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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Centro de Referência para Pessoa com Deficiência no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 133- Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 133- Atenção à Saúde do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Centro de Referência para a Pessoa com Deficiência 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação de centro de referência para pessoas com deficiência com equipe multidisciplinar, atividades e serviços para a inclusão social, desenvolvimento e autonomia de pessoas com deficiência e seus familiares.


	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 100.000,00
	
	
	
	R$ 30.000,00
	1
	
	R$ 30.000,00
	1
	
	R$ 30.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão
	R$90.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão
	R$ 100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação do Centro de Referência para Pessoas com Deficiência está diretamente ligada ao cumprimento e à garantia de direitos previstos em leis federais, como o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e a Política Nacional de Saúde. Esses centros são equipamentos públicos criados para efetivar, na prática, os direitos de inclusão social e cidadania das pessoas com deficiência ao oferecer serviços que promovem a habilitação e reabilitação, o desenvolvimento de talentos, e a autonomia para a participação na sociedade, de acordo com as necessidades específicas de cada indivíduo. Atuam na proteção contra a violência, a negligência e o abuso, encaminhando denúncias aos órgãos competentes, como a autoridade policial e o Ministério Público. Devem realizar a articulação com outros serviços, como saúde, educação, transporte, esporte e lazer, para garantir que a pessoa com deficiência tenha acesso a todos os seus direitos. A equipe multidisciplinar do centro elabora planos de atendimento individualizado, garantindo que as ações sejam personalizadas e revisadas periodicamente.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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